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EDITAL 
 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 01/2026 – PROTOCOLO Nº 59287/2025 

  
 

A SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA 

CAMPINAS, empresa de economia mista municipal com sede nesta cidade de 

Campinas / SP, torna público e faz saber que, por determinação da diretoria da 

SANASA, acha-se aberta a Licitação em epígrafe, tipo de licitação a de "MENOR 

PREÇO - MODO DE DISPUTA ABERTO” - visando à contratação do objeto 

enunciado no item 1 – OBJETO - à qual será processada em conformidade com a Lei 

Federal n. 13.303/16, Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SANASA e 

pelas Leis Complementares 123/2006 e 147/2014.    
 

ÁREA RESPONSÁVEL: DIRETORIA TÉCNICA 

ÁREA REQUISITANTE: GERÊNCIA DE DISTRITOS REGIONAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Edital gratuito na SANASA ou via INTERNET: 

http://www.sanasa.com.br e http://www.licitacoes-e.com.br 
 
 

Normas e legislação pertinentes disponíveis no link: 
http://www.sanasa.com.br/licitacao/licitacoes.aspx?f=P em “Legislação e 

Normas”. 
 

 

O início de acolhimento das propostas ocorrerá:               às 8h do dia 22/04/2026 

O limite para envio das propostas comerciais será até:   às 8h do dia 24/04/2026 

A abertura das propostas ocorrerá:    às 8h do dia 24/04/2026 

O início da sessão de disputa de preços ocorrerá:         às 9h do dia 24/04/2026 

Obs.1:  Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

 

http://www.sanasa.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.sanasa.com.br/licitacao/licitacoes.aspx?f=P
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1 - OBJETO 
 

1.1 - O objeto da presente licitação consiste na EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIGAÇÃO DE RAMAIS PREDIAIS DE ESGOTO, COM DIÂMETROS DE 100MM (4”) 

E 150MM (6”), À REDE PÚBLICA DE ESGOTO NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, 

de acordo com as quantidades, especificações e obrigações constantes dos Anexos a 

seguir relacionados que são partes integrantes deste Edital e bem como as demais 

condições deste instrumento convocatório. 
 

ANEXO I        -  Termo de referência; 
ANEXO II - Relação de Documentos para Habilitação; 

ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial;  

ANEXO III A  -         Dados Para Elaboração do Contrato e OS; 

ANEXO III B  -         Modelo de Ordem de Serviço - OS; e 

ANEXO IV - Minuta de contrato. 
   

 

2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 – A licitação eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas 

fases. 

 

2.2 - A informação dos dados para acesso deve ser feita na página www.licitacoes-

e.com.br. 

 

2.3 – O TEMPO DE DISPUTA será de no mínimo 15 minutos, acrescido do tempo 

(randômico) de até 30 minutos determinado pelo sistema eletrônico. 

 

2.4 - As proponentes deverão examinar cuidadosamente as condições de prestação 

de serviços, objeto deste edital, dando especial atenção para as penalidades 

estabelecidas para os casos de descumprimento das obrigações contratuais, ficando 

cientes de que a SANASA aplicará as sanções previstas, obedecido o disposto no art. 

82 da Lei 13.303/2016. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br./
http://www.licitacoes-e.com.br./
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2.5 – A condução da Licitação estará a cargo da Comisssão de Julgamento, sendo de 

sua responsabilidade: 
 

– proceder a abertura das propostas, a sua análise e sua classificação; 

- promover o esclarecimento de questionamentos anteriores à sessão pública, bem 

como o saneamento possível em qualquer etapa da sessão, se necessário; 

- conduzir o procedimento e negociar com o licitante detentor da melhor oferta;  

- receber e analisar os recursos.   

 

2.6 – A Comissão de Julgamento será composta por 1 (um) membro da Gerência de 

Compras e Licitações e por mais 2 (dois) membros da área técnica interessada no 

objeto licitado, constantes da Portaria SAN.A.IN.PT 107, de 3.10.2023. 

 

2.6.1 – O membro da comissão que faz parte da Gerência de Compras e Licitações 

será o detentor da senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br . 

 

2.7 - As empresas interessadas poderão requerer ESCLARECIMENTOS sobre a 

presente Licitação à Gerência de Compras e Licitações através do endereço 

eletrônico lucimeire.rodrigues@sanasa.com.br até 5 (cinco) dias úteis antes da 

data marcada para a licitação.  

 

3 – DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - DAS CONDIÇÕES: 

 

3.1.1 - Esta licitação está aberta a todas as empresas que se enquadrem no ramo de 

atividades pertinentes à prestação de serviços objeto da presente licitação, 

atendam as condições exigidas neste edital, inclusive quanto à documentação, e 

estejam previamente credenciadas perante o provedor do sistema eletrônica, Banco 

do Brasil S/A. 

 

3.2 - DAS RESTRIÇÕES 

 

3.2.1 - Estarão impedidos de participar deste certame: 

 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:lucimeire.rodrigues@sanasa.com.br
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3.2.1.1 – empresas consorciadas;  

 

3.2.1.2 – empresas nas quais algum sócio ou diretor tenha parentesco de até 3º grau 

com empregado da SANASA que atue na área de licitações e/ou na área de gestão do 

contrato firmado, bem como com Diretores, Conselheiros da SANASA ou autoridade 

do ente público a que a SANASA está vinculada; e 
 

3.2.1.3 – interessados que se enquadrem em quaisquer outras vedações do art. 38 

da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e art. 9º do Regulamento Interno 

de Licitações e Contratos da SANASA.  

 

4 - DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO “LICITAÇÕES-E” 

 

4.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Licitação 

Eletrônica deverão ser credenciados previamente perante o provedor do sistema 

Banco do Brasil S/A, para a geração de chave de identificação e senha de acesso. A 

senha não é da empresa licitante, ela é de responsabilidade da pessoa física que 

representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e intransferível, devendo ser 

mantida sob sigilo absoluto. 

 

4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 

mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com 

firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no aplicativo “Licitações”. 

 

4.3 - Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado), a 

Proponente deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

4.4 - Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência 

do Banco do Brasil S.A. sediada no país, para que façam sua adesão ao aplicativo 

“Licitações”.  

4.5 - Para a Proponente correntista do Banco do Brasil S/A, é necessário: 

 
 

4.5.1 - Firmar o “Termo de Adesão ao Regulamento”; 
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4.5.2 - Nomear representante (pessoa física), que será reconhecido como legítimo 

para realizar negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (“Termo de 

Nomeação de Representante”). O representante também será registrado no sistema. 

Assim, caso ele não seja correntista do banco, deverá fornecer cópia de identidade, 

CPF e comprovante de residência. 

 

4.6 - Para a Proponente não correntista do Banco do Brasil S/A, é necessário: 
 

4.6.1 - Fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos 

sócios; 
 

4.6.2 - Firmar “Termo de Adesão ao Regulamento”; 
 

4.6.3 - Nomear representante (pessoa física), que será reconhecido como legítimo 

para realizar negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (“Termo de 

Nomeação de Representante”). O representante também será registrado no sistema. 

Assim, caso ele não seja correntista do banco, deverá fornecer cópia de identidade, 

CPF e comprovante de residência. 
 

4.7 - O aplicativo “Licitações” pode ser acessado através do site www.licitacoes-

e.com.br. 

4.8 - O “Termo de Adesão ao Regulamento” e o “Termo de Nomeação de 

Representante” podem ser obtidos na página do aplicativo “Licitações” na Internet, 

opção “Solicitação de Credenciamento” no “Licitações”, ou fornecidos pelas agências 

do banco. 

 

4.9 - Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é 

feito através da Internet. Ao preencher o formulário, a Proponente estará fazendo 

apenas um pré-cadastramento, que será enviado à agência por ele escolhida para 

posterior efetivação. 

 

4.10 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer licitação 

eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de 

estar sob a penalidade referente ao artigo 83, inciso III da Lei n. 13.303/16. 
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4.11 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4.12 - O uso da senha de acesso pela Proponente é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou à SANASA responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.13 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal da Proponente ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a Licitação 

eletrônica. 

4.14 - Em caso de dúvidas relativas ao sistema “licitacoes-e”, o interessado 

deverá entrar em contato com o BANCO DO BRASIL, através dos telefones 4004-

0001 para os municípios localizados nas capitais e regiões metropolitanas e 0800-

729-0001 para as demais localidades. 

 

5 – ACESSO AO SISTEMA DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

5.1 - A participação nesta licitação eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado da Proponente e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

5.1.1 - A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

 

5.2 - O encaminhamento de proposta implica o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas neste edital.  

 

5.3 - A Proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

 

 

5.4 - Incumbirá à Proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
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perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

6 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

6.1 - Antes de efetuar sua proposta, a proponente deverá obrigatoriamente 

selecionar o campo “Validade de Proposta Registrada” disponibilizado no sistema 

eletrônico, com a seguinte declaração: 

 

“Declaro que cumpro plenamente os requisitos de habilitação e que minha 

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório. Manifesto, ainda, pleno conhecimento e aceitação de todas as 

regras do certame”. 
 

6.2 – O licitante deverá preencher, em campo apropriado do SISTEMA 

ELETRÔNICO,  as seguintes informações:  

 

6.2.1 – No campo “Valor Total do Lote R$”, informar o preço total relativo ao lote. O 

valor deverá ser expresso em Reais (R$), com 02 (duas) casas decimais.  

 

6.3 - O preço ofertado deverá abranger todos os custos operacionais de sua 

atividade/fornecimento e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles 

(incluindo o diferencial de alíquotas do ICMS), inclusive mão-de-obra, supervisão, 

equipamentos, ferramentas, materiais, taxas, fretes, cargas e descargas, encargos 

trabalhistas, tributos, inclusive BDI, IPI, ICMS ou ISSQN se houver incidência, diretos 

e indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre a execução dos serviços 

objeto da presente licitação, inclusive detalhes previstos nas especificações técnicas, 

que correrão por sua conta e risco. A SANASA não é contribuinte do ICMS (decisão 

judicial concedida e publicada no DJE em 08/05/2023, nos autos do processo nº 

1018809-67.2026.8.26.0114 na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

Campinas/SP – maiores informações: www.sanasa.com.br, opção: Compras, 

Licitações e Fornecedores). 

 

 

6.3.1 - Também estão contemplados no preço proposto os custos derivados da 

aplicação, se for o caso, do disposto na Lei Complementar Federal e do Município de 
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Campinas referente ao ISSQN, na legislação do imposto de renda e na legislação 

previdenciária.  

 

6.4 – A Proponente que utilizar o campo de “Informações Adicionais” para registrar 

qualquer informação que venha a identificar sua razão social ou nome de fantasia 

no referido campo terá sua proposta desclassificada antes da disputa de lances.  

 

6.5 - Para elaboração da Proposta, deverão ser considerados os seguintes 

requisitos: 

 

6.5.1 - Aceitação e atendimento das condições prescritas no presente Edital e nos 

Anexos que o integram; 

 

6.5.2. O prazo de VALIDADE DA PROPOSTA é de 60 (sessenta) dias a contar da 

data de sua apresentação. 

 

6.5.3 – Nos termos do art. 34 da Lei n. 13.303/2016 o valor estimado da contratação 

é sigiloso.  

 

6.5.3.1 – O valor estimado para a contratação foi calculado utilizando a metodologia 

SINAPI bem como as duas tabelas e composições de custos unitários. Para serviços 

e materiais não constantes nos sistemas oficiais de custos, foram efetuadas 

pesquisas de mercado, além de composição de preços unitários conforme a 

metodologia SINAPI.  

 

6.5.4 - O número do CNPJ constante da Proposta deverá ser o mesmo da 

documentação entregue para habilitação. 

 

7 - DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

 

7.1 - No horário limite previsto neste Edital para envio de propostas, será 

encerrado o acolhimento e as propostas serão abertas, passando a Comissão de 

Julgamento à avaliação da aceitabilidade das mesmas. 

 

7.2 – No horário previsto para início da sessão pública da Licitação Eletrônica, 

serão divulgadas as propostas de preços recebidas e classificadas pela Comissão, 
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iniciando-se então a etapa de lances. 
 

7.3 - As Proponentes deverão estar conectadas ao sistema para participarem da 

etapa de lances, devendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

7.4 - A cada lance ofertado, a Proponente será imediatamente informada de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

7.5 - Os lances deverão se referir ao MENOR PREÇO, com no máximo duas casas 
decimais.  
 

7.6 - Só serão aceitos lances inferiores ao último lance anteriormente registrado no 

sistema pelo próprio proponente. 

 

7.7 - Durante o transcurso da sessão pública, as Proponentes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 

dos lances aos demais participantes. 

 

7.8 - No caso de desconexão com o Responsável pela licitação no decorrer da etapa 

competitiva do Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos lances, retomando o Responsável, quando possível, 

sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

7.9 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 minutos, a sessão da 

Licitação Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica no site divulgando data 

e hora da reabertura da sessão. 

 

7.10 – O tempo normal de disputa de lances da sessão pública será encerrado por 

decisão da Comissão de Julgamento após o período mínimo estabelecido, uma vez 

observada a descontinuidade da oferta de lances. O sistema eletrônico encaminhará 

então aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 

de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
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7.12 - Encerrada a etapa de lances, será assegurado às microempresas e empresas 

de pequeno porte o exercício do direito de preferência, nos seguintes termos: 
 

7.12.1 - Quando houver empate, empate esse entendido como aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

 

7.13 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor 

oferta; 
 

7.13.1 - A apresentação de proposta inferior àquela considerada vencedora da fase 

de lances pela microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 

convocação do Responsável, através do sistema, sob pena de preclusão; 
 

7.13.2 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

7.13.3 - Na hipótese da desistência ao exercício do direito de preferência ou da não 

contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, será declarada a melhor 

oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

 

7.14 - Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados, na 

ordem em que se encontram enumerados, conforme previsto no artigo 55 da Lei 

13.303/2016 e no artigo 70 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

SANASA, os seguintes critérios de desempate: 
 

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento;  
 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista 
sistema objetivo de avaliação instituído;  
 

III - sorteio. 
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7.15 - Quando houver uma única Proponente ou uma única proposta válida, caberá 

à Comissão de Julgamento verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
 

7.16 - Encerrada a fase de recebimento de lances, compete à Comissão de 
Julgamento avaliar a aceitabilidade dos preços apresentados, verificando a perfeita 
consonância com as especificações e condições do edital, podendo encaminhar 
contraproposta diretamente à Proponente que tenha apresentado o lance de menor 
valor aceitável, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação. 
 

7.17 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pela Comissão de Julgamento acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

7.17.1 – Nos termos do art. 71 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

SANASA, a Comissão de Julgamento realizará a verificação da efetividade da 

proposta após a fase de lances.  
 

7.18 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a Proponente 

desatender às exigências habilitatórias, a Comissão de Julgamento examinará as 

propostas ou os lances subsequentes, observando o direito ao exercício de 

preferência à microempresa ou empresa de pequeno porte, verificando a 

aceitabilidade da proposta e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda este 

edital. Nesta hipótese, a Comissão de Julgamento poderá negociar com a Proponente 

para que seja obtido preço melhor. 
 

 

7.18.1 - Em ocorrendo a aceitabilidade dos preços apresentados pela Proponente 

detentora da melhor oferta e a apuração do atendimento das condições 

habilitatórias, a licitante será declarada vencedora do certame, ocasião em que a 

“sala eletrônica” restará aberta para a manifestação da interposição de recurso.    

 

 

 

7.18.2 - A SANASA poderá realizar ou propor diligências para aferir a exequibilidade 

da proposta, ou ainda, para ajustar a proposta apresentada pelo licitante melhor 

classificado, com vistas a atender plenamente ao orçamento estimado pela SANASA, 

compreendendo, para tanto, a readequação dos valores unitários da planilha que 
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deverão ser contemplados iguais ou inferiores aos estimados, respeitando sempre o 

valor global ofertado. 

 

7.19 - A manifestação da intenção de interpor recurso deverá ser feita durante o 

prazo de 15 (quinze) minutos em que a “sala eletrônica” fica aberta para o envio 

de mensagens, com registro em ata da síntese das suas razões.  
 

7.20 - O recurso contra a decisão da Comissão de Julgamento terá efeito suspensivo. 
 

7.21 - Não serão aceitos recursos sem a síntese de suas razões ou recursos 

meramente protelatórios. 
 

7.22 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 

7.23 - A falta de manifestação motivada da Proponente na sessão implicará a 

decadência do direito de recurso. 

 

7.24 - A ata da sessão pública com a classificação das propostas estará disponível no 

site www.licitacoes-e.com.br.  

 

7.01 - A homologação será divulgada na Internet no endereço www.sanasa.com.br.  

 

8 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 

observados os prazos para prestação de serviços as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas 

neste edital. 

 

 

 

 

8.2 - Serão desclassificadas as propostas que não obedecerem às condições 

estabelecidas no edital, que contenham vícios insanáveis ou que apresentem preços 

inexequíveis e não demonstrem sua exequibilidade quando exigido pela Comissão 

de Julgamento, nos termos do art.71 do Regulamento Interno de Licitações e 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.sanasa.com.br/
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Contratos da SANASA. 

 

9 - PRAZOS E FORMAS PARA ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

9.1 - A Proponente detentora da melhor oferta do lote deverá encaminhar para o e-

mail lucimeire.rodrigues@sanasa.com.br, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas, salvo justificativa prévia aceita pela SANASA, a partir do final da realização 

da sessão da Licitação Eletrônica ou àquele que a Comissão de Julgamento 

determinar, os seguintes documentos:  

 

9.1.1 - A Documentação necessária para Habilitação – relacionada no Anexo II do 

presente edital e; 

 

9.1.2 - A Proposta Comercial, indicando o menor preço, com valores unitários e 

total ajustados com o preço arrematado, devendo esta ser preenchida nos moldes 

do formulário do Anexos III, bem como o Anexo III A (Dados para Elaboração do 

Contrato e OS). 

 

9.1.2.1 - O Anexo III A deverá ser encaminhado em arquivo separado do arquivo da 

Proposta Comercial (Anexo III). 

 

9.2 - Os documentos enviados na forma do subitem 9.1 deverão ser 

encaminhados pela licitante vencedora em forma eletrônica, autenticados 

digitalmente. Diante da impossibilidade da autenticação digital, deverá ocorrer o 

envio do(s) documento(s) de forma eletrônica no prazo estabelecido no item 9.1 e, 

posteriormente, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados a partir da 

solicitação da Comissão, deverão ser encaminhados originais ou cópias 

autenticadas no endereço abaixo, sob pena de decair ao direito a contratação, 

bem como na incidência das disposições constantes do item 9.6. 

 

 

 

 

 

 
 

À SANASA 
Av. da Saudade, nº 500 – Ponte Preta – Campinas/SP 
CEP: 13041-903 
 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 01/2026 – Pregoeira Meire 
 
A/C Comissão de Julgamento - ACL 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 

mailto:lucimeire.rodrigues@sanasa.com.br
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9.2.1 - É de inteira responsabilidade da licitante o cumprimento do prazo de entrega 

da documentação, inclusive via correios. 

 

9.3 – Se a licitante desatender as exigências habilitatórias, a Comissão de 

Julgamento examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procederá conforme a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

 

9.4 - Os documentos de habilitação exigidos no Anexo II deste edital serão aceitos 

nas formas indicadas nos itens 9.1 e 9.2 deste edital independentemente de 

qualquer instrução neles contida acerca da forma da sua validade. 

 

9.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome da 

Proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo, observando-se ainda o que segue: 

 

9.5.1 - Se a Proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz. 

 

9.5.2 - Se a Proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

 

 

 

 

 

9.6 – A licitante que deixar de entregar os documentos de habilitação e a proposta 

de preços no prazo estabelecido nos itens 9.1 e 9.2 do edital, ou apresentar 

documentação falsa, não mantiver a proposta, lance ou oferta, ensejar o 

retardamento da execução do objeto do certame, falhar ou fraudar a execução do 

objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
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impedida de licitar e contratar com esta Sociedade, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo 

da multa de 5% do valor estimado para a licitação.  
 

10 - DOS RECURSOS 

 

10.1 – Declarada vencedora, a Proponente que desejar recorrer contra decisões da 

Comissão de Julgamento poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro 

da síntese das suas razões em 15 (quinze) minutos, sendo-lhe facultado juntar 

memoriais no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, 

intimados a apresentar contra razões em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo do recorrente. 

 

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 – A Comissão de Julgamento encaminhará à autoridade competente para a 

adjudicação dos lotes na hipótese da inexistência de manifestação de interposição 

de recursos por parte das licitantes. 

 

11.2 - Caso haja intenção de interposição de recurso, os interessados deverão 

apresentá-lo à Comissão de Julgamento através do e-mail 

lucimeire.rodrigues@sanasa.com.br,  no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados 

do dia subsequente ao da adjudicação no sistema eletrônico, ficando as demais 

Proponentes desde logo intimadas a apresentar, se o desejarem, contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr no dia útil subsequente ao do aviso da 

SANASA da interposição do recurso ou do término do prazo da recorrente, o que 

ocorrer primeiro. 

 

11.2.1 - Nessa hipótese, o Sr. Diretor Administrativo da SANASA decidirá sobre os 

recursos, adjudicará o objeto deste Licitação e encaminhará o processo ao Sr. 

Presidente da SANASA para homologação do procedimento licitatório. 

11.3 – O resultado final da Licitação será divulgado no sítio eletrônico da SANASA, 

no endereço www.sanasa.com.br. 

 

12 – ASSINATURA DO CONTRATO 

 

mailto:lucimeire.rodrigues@sanasa.com.br
http://www.sanasa.com.br/
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12.1 - Após adjudicada e homologada a presente Licitação, a Proponente vencedora, 

através de pessoa devidamente autorizada, deverá comparecer à SANASA para 

firmar contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data em que for 

convocada para tal. 

 

12.2 - A convocação será feita através de comunicação via e-mail. 

 

12.3 - A Proponente vencedora que convocada para assinar o contrato não o fizer no 

prazo estipulado no item 12.1 sem qualquer justificativa aceita pela SANASA decairá 

do direito à contratação e ficará sujeita à multa de 5 % (cinco por cento) sobre o 

valor total da contratação e suspensão temporária de participação em licitações e 

impedimento de contratar com a SANASA por prazo não superior a 2 (dois) anos, 

assim como a indenização por perdas e danos à Administração e demais cominações 

legais pertinentes. Nessa hipótese, será convocada outra Proponente, observada a 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, observado ainda o disposto nos 

itens 7.18 e 9.3 deste instrumento convocatório. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Comissão de Julgamento em 

conjunto com a Gerência de Compras e Licitações da SANASA.  

 

13.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

SANASA, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Campinas/SP, com a renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões referentes a presente 

licitação. 

 

 

 

13.4 - É facultada à Comissão de Julgamento ou à Autoridade Superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo.   

 

13.5 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
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e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame licitatório. 

 

13.6 - O presente Edital, disponível no site www.licitacoes-e.com.br e no site da 

SANASA www.sanasa.com.br, deverá ser consultado constantemente, tendo em 

vista a possibilidade de eventuais comunicados ou esclarecimentos futuros. 

 

13.7 - Nos dias que sucederem o encerramento da disputa, o licitante deverá acessar 

o site www.licitacoes-e.com.br, para tomar ciências das deliberações acerca do 

presente certame. 

 

13.8 - A Proponente vencedora cuja atividade gere necessidade de contratação de 

mão de obra deve, preferencialmente, cadastrar suas vagas no Sistema Nacional de 

Emprego - SINE, através do Centro Público de Apoio ao Trabalhador – CPAT 

Campinas, priorizando a contratação dos trabalhadores inscritos no referido órgão. 

 

13.9 - Para que não haja prejuízo ao exercício de direitos e ao cumprimento de 

obrigações pertinentes ao certame licitatório, os licitantes deverão observar e 

acessar o sistema licitacoes-e nos horários definidos pela Comissão de Julgamento. 

 

13.10 - As mensagens inseridas pela Comissão de Julgamento após o encerramento 

da disputa estarão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br, no link do presente 

edital, na opção  consultar lotes → chat mensagens  ou  consultar detalhes. 

 

13.11 – A Proponente Vencedora deverá ter conhecimento do Código de Conduta de 

Fornecedores disponível no site da SANASA 

(https://servicos.sanasa.com.br/document/docsanasa/7850.pdf), bem como comprometer-se a cumprir  

as regras nele estabelecidas, zelando pelos princípios estabelecidos no Programa de 

Compliance da SANASA, informando sobre violações ou suspeitas de violações e 

cooperando com qualquer investigação conduzida pelo Comitê de Conduta Ética ou 

por Sindicância da SANASA. 

 

13.12 – A Proponente Vencedora deverá declarar eventuais situações de conflito de 

interesses assim que ocorram, ou situações que possam enquadrar-se dentre as 

relacionadas no Código de Conduta de Fornecedores da SANASA, inclusive relação 

de parentesco ou amizade que possa gerar algum tipo de conflito.   

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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13.13 - Em cumprimento à LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/18, a 

Proponente Vencedora deverá comprometer-se a manter sigilo dos assuntos de 

interesse das partes e das informações relacionadas com a SANASA que ou vier a ter 

conhecimento, direta ou indiretamente, não as utilizando em benefício próprio nem 

as divulgando, sob pena de rescisão do Contrato, não eximindo a Proponente das 

punições previstas em lei. 

 

13.14 - A Proponente vencedora e seus funcionários deverão, durante a vigência do 

Contrato, estar aptos a submeter-se aos requisitos a seguir: 

 

13.14.1 - Código de Conduta para Fornecedores 

(https://servicos.sanasa.com.br/document/docsanasa/7850.pdf): norma que estabelece os 

princípios e requisitos para garantir a transparência e a sustentabilidade no negócio, 

visando que os fornecedores utilizem os mesmos padrões de conduta nos negócios 

que a SANASA utiliza. 

 

13.14.2 - As disposições da Lei 12.305/2010, regulamentada pelo Decreto 7.404, de 

23.12.2010, que trata dos critérios para descarte de resíduos sólidos. 
 

13.14.3 - A Proponente vencedora deverá adotar práticas de sustentabilidade 

ambiental na execução do objeto, no que couber, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da 

Presidência da República, assegurando, inclusive: 

 

a. Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
b. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

c. Maior geração de empregos, preferencialmente, com mão de obra local e maior 

proximidade física possível ao local de trabalho, caso o modelo adotado não seja pelo trabalho 

remoto; 

d. Maior vida útil e menor custo de manutenção de bens; 

e. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços.  

f. Adoção de práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às 

normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus funcionários;  

g. Administração de situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos 

aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;  

h. Condução de suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente e à saúde dos colaboradores e todos os envolvidos na prestação dos serviços;  
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i. Realização de um programa interno de treinamento de seus colaboradores, nos três 

primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de redução 

de consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes, quando aplicável; 

j. Disponibilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando aplicável, para a 

execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas, 

favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho;  

k. Orientação, quando aplicável, sobre o cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho, por parte dos colaboradores, tais como prevenção de incêndio nas áreas da 

prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários;  

l. Respeito às Normas Brasileiras – NBR – publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, sobre resíduos sólidos, quando aplicável;  

m. Orientação aos seus colaboradores para a destinação dos resíduos recicláveis, descartados 

aos devidos coletores de resíduos recicláveis existentes nas dependências da SANASA. 

 
 

Campinas, 17 de março de 2026. 

 

 
MARIANE PACINI 

Gerente de Compras e Licitações 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES / CONDIÇÕES GERAIS  
          
 
1. OBJETO 
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Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução de serviços de ligação de 
ramais prediais de esgoto, com diâmetros de 100mm (4”) e 150mm (6”), à rede pública de esgoto 
no Município de Campinas, com fornecimento de mão-de-obra, máquinas, equipamentos e 
veículos necessários para a realização das atividades, atendendo às normas técnicas e 
regulamentações vigentes, garantindo a qualidade e a segurança das obras.  
 
 
2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 
A presente contratação tem como objeto a execução dos serviços de ligação de ramais prediais de 
esgoto no município de Campinas, conforme as especificações técnicas e as normas estabelecidas 
pela ARES – PCJ. Os serviços deverão ser realizados para conexão das unidades consumidoras à 
rede pública de esgoto, com o fornecimento de toda a mão-de-obra, máquinas, veículos e 
equipamentos necessários para a execução das atividades de acordo com as exigências técnicas, 
ambientais e de segurança.  
 
2.1 Tipos de Serviços 
 
a) Serviço de ligação de ramal predial de esgoto – passeio favorável: Realização das ligações 
de esgoto na faixa de passeio mais próxima da residência ou unidade consumidora, 
aproximadamente (46% do total de ligações). 
 
b) Serviço de ligação de ramal predial de esgoto – terço favorável: Realização das ligações em 
área adjacente ao imóvel, conforme a necessidade e as características da infraestrutura local, 
aproximadamente (21% do total de ligações). 
 
c) Serviço de ligação de ramal predial de esgoto – terço oposto: Execução das ligações em 
áreas mais distantes, no lado oposto ao imóvel, com base nas condições técnicas, de acessibilidade 
e as características da infraestrutura local, aproximadamente (14% do total de ligações). 
 
d) Serviço de ligação de ramal predial de esgoto – passeio oposto: Execução das ligações em 
áreas de difícil acesso ou mais afastadas, considerando a estrutura urbana e a rede existente, 
aproximadamente (4% do total de ligações). 
 
e) Serviço de ligação de ramal predial de esgoto – faixa de viela sanitária: Atuação nas faixas 
de acesso restrito, como vielas sanitárias, para a execução das conexões de esgoto, conforme o 
planejamento de infraestruturas públicas, aproximadamente (15% do total de ligações). 
 
2.2 Quantitativo Estimado 
 
A estimativa anual é de aproximadamente 1.500 ligações de ramais prediais de esgoto, 
distribuídas de acordo com os tipos de serviços mencionados no item 2.1, conforme as 
necessidades do município e os requisitos estabelecidos pela SANASA. 
2.3 Prazos e Condições de Execução 
 
2.3.1 Os serviços deverão ser executados em até 3 dias corridos (média) após o recebimento 
das ordens de serviço. 
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2.3.2 O horário de execução será de segunda a sexta-feira, das 7h30 às 17h00, com intervalo 
para almoço de 1h30. Se necessário, os serviços poderão ser realizados aos sábados, domingos e 
feriados das 8h00 às 16h30, com intervalo para almoço de 1h00. Nas situações emergenciais e 
programadas os serviços poderão ser solicitados após as 17h00. 
 
2.3.3 A CONTRATADA deve garantir que todos os serviços realizados atendam às especificações 
técnicas e ambientais estabelecidas pela SANASA e pela ARES – PCJ, incluindo a utilização de 
materiais homologados e fornecidos pela SANASA e em conformidade com as normas de 
segurança do trabalho. 
 
2.3.4 A CONTRATADA deverá acionar o fiscal da SANASA ao encontrar qualquer ocorrência na 
rede pública de esgoto que interfira na execução da ligação, garantindo assim a qualidade e a 
segurança dos serviços. 
 
Notas:  
a) O prazo indicado no item 2.3.1 poderá ser alterado de acordo com os Indicadores e Metas 
estabelecidos pela SANASA. 
 
b) O item 2.3.3 não incluí material para reaterro, devendo ser fornecido pela CONTRATADA. 
 
2.4 Procedimento para Execução das Ligações, conforme SAN.T.IN.PR 03: 
 
a) Recebimento da OS via sistema informatizado da SANASA; 
 
b) Realizar vistoria in loco para:  
b.1) Localizar o imóvel. Caso haja divergência, consultar a programação; 
b.2) Verificar se o tubo de espera (ramal interno) está no padrão estabelecido pela SANASA. A 
profundidade mínima requerida para o ramal predial é de 30 cm, medida a partir do piso da 
calçada até a geratriz externa superior da tubulação do ramal predial, e deverá também estar 
aparente. A SANASA não estará obrigada a proceder a ligação de esgoto quando a profundidade 
do ramal predial, medida a partir da soleira do meio fio até a geratriz interna inferior da tubulação 
do ramal predial, for superior a 80 cm. Conforme Artigo 115 da Resolução ARES-PCJ nº145, de 19 
de julho de 2016. 
b.3) Verificar o tipo de ligação conforme o item 2.1;  
b.4) Verificar a necessidade do agendamento da EMDEC e de outras CONCESSIONÁRIAS (CPFL, 
COMGÁS, TELEFONICA e OUTRAS), que ficará sob responsabilidade da CONTRATADA; 
b.5) Definir equipamentos necessários para execução da OS. 
 
c) Sinalizar o local com cones e/ou cavaletes, canalizando o trânsito de veículos e pedestres; 
 
d) Abrir o aplicativo do SISTEMA INFORMATIZADO no smartphone e realizar a primeira foto para 
iniciar a Ordem de Serviço (OS); 
 
e) Efetuar a abertura da vala no passeio, leito carroçável ou Faixa de Viela Sanitária, manual ou 
mecanicamente; 
 
f) Programar, quando necessário, escoramento de vala; 
 
g) Localizar e limpar a rede; 
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h) Providenciar a abertura de rede coletora no diâmetro determinado na OS para assentamento 
do Selim; 
 
i) Quando o ramal predial for conectado diretamente ao PV, executar uma abertura lateral na 
parede dele, adequada ao diâmetro determinado na OS; 
 
j) No trecho de ramal predial externo, compreendido entre a espera e o selim, ou PV, será utilizado 
tudo de PVC ocre de 100mm ou de 150mm, conforme dados da OS; 
 
k) Quando a ligação for executada no terço da via e passeio oposto, deverá ser instalada Curva de 
90º raio longo de PVC ocre de 100mm ou 150 mm, posicionando-a acima do alinhamento da rede 
para conexão; 
 
l) Instalar no ramal predial, no trecho de responsabilidade da SANASA, um Tee de PVC ocre de 
(100x100) mm ou um Tee de (150x150) mm de diâmetro, conforme dados da OS. Conectar ao Tee 
um tudo de PVC ocre 100mm ou 150 mm para construção do ponto de inspeção, e instalar a tampa 
adequada na parte superior do tubo, nivelando-a com o piso acabado; 
 
m) Instalar luva adaptadora de diâmetro de 100mm ou 150mm na conexão entre o PVC branco 
(ramal interno) e PVC ocre; 
 
n) Realizar a segunda foto do serviço executado; 
 
o) Aterrar e compactar a vala; 
 
p) Dispor de forma organizada o entulho resultante das atividades executadas; 
 
q) Realizar a terceira foto; 
 
r) Preencher os campos necessários da OS; 
 
s) Fazer a medição dos pavimentos danificados inserindo no campo de observação; 
 
t) Sinalizar o local em caso de necessidade; 
 
u) Devolver para área de programação do DOMASA a OS finalizada. 
 
v) Gerar a sub O.S referente a recomposição do pavimento danificado; 
 
 
 
 
Nota:  
Visando o compromisso da SANASA com as ações ESG, o recorte do pavimento, quando 
necessário, deverá ser feito preferencialmente com máquina cortadora de piso, tipo Serra 
Clipper, que garantirá um corte reto, preciso e limpo. Esse procedimento reduz a área de 
pavimento danificada, limitando-se apenas ao necessário para a execução do serviço. Isso 
agiliza a recomposição, evita desperdício e minimiza transtornos ao consumidor. 
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3. CANTEIRO DE OBRAS 
 
A CONTRATADA deverá disponibilizar, no Município de Campinas, o canteiro de obras com 
instalações adequadas para acomodar o pessoal, viaturas, equipamentos e materiais necessários 
para a execução das atividades previstas neste CONTRATO. A estrutura deverá ser planejada de 
forma a atender com eficiência e eficácia todas as obrigações contratuais, garantindo a 
conformidade com as normas de segurança e operacionais. A CONTRATADA se compromete a 
atender integralmente a Norma Regulamentadora NR-18 do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), bem como todas as demais normas e legislações vigentes aplicáveis à construção 
civil e segurança no trabalho. 
A CONTRATADA será responsável pela segurança e manutenção do canteiro de obras.  
 
3.1 Central de Gestão Operacional (CGO) 
 
A CONTRATADA terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data 
da assinatura do CONTRATO, para o desenvolvimento e implantação da Central de Gestão 
Operacional (CGO) no canteiro de obras. A CGO será responsável por coordenar e monitorar 
todas as atividades operacionais relacionadas ao CONTRATO, garantindo o cumprimento dos 
prazos e a qualidade dos serviços prestados. 
 
3.1.1 Funções e Responsabilidades da CGO 
 
a) Utilização do Sistema Informatizado de Gestão Operacional: A CONTRATADA deverá 
utilizar o Sistema Informatizado de Gestão Operacional das Ordens de Serviço da SANASA, 
ao qual a SANASA fornecerá o acesso necessário. A CGO será responsável por distribuir as ordens 
de serviços (OSs) para as equipes de campo, assegurando que os serviços sejam realizados de 
acordo com as especificações e prazos estabelecidos. 
 
b) Acompanhamento da Execução dos Serviços: A CGO deverá monitorar a execução das 
atividades, assegurando que os serviços sejam realizados conforme o estipulado e com a qualidade 
exigida. A CGO será responsável por registrar o andamento das ordens de serviços e por 
encaminhar à SANASA as OSs finalizadas. 
c) Controle de Prazos e Metas: A CGO deverá controlar rigorosamente os prazos de 
atendimento dos serviços, alinhando-os às metas definidas neste Termo de Referência e às 
diretrizes estabelecidas pela SANASA. Além disso, os prazos de execução estarão sujeitos à 
fiscalização e monitoramento da ARES-PCJ. 
 
d) Distribuição das Ordens de Serviço: A SANASA será responsável por encaminhar todas as 
ordens de serviço (OS) para a CGO, que será encarregada de distribuí-las de forma adequada 
para as equipes de campo, com a devida supervisão e acompanhamento do progresso dos serviços. 
 
3.2 Gestão de resíduos 
 
a) A CONTRATADA deverá estar cadastrada no SIGOR - CETESB, Sistema Estadual de 
Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos, para o acompanhamento e a gestão ambiental dos 
resíduos gerados. 
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b) Todo o entulho retirado dos locais onde serão executados serviços de ligação de esgoto deverá 
ser recolhido e disposto em local adequado no canteiro de obras, para posterior remoção para a 
URM, localizada na área do Aterro Sanitário Delta. 
 
c) Deverá ser feito o registro e a inserção do volume do resíduo no SIGOR-CETESB toda vez que 
houver o descarte dele no URM (Usina de Reciclagem de Materiais), e essa informação deverá 
ser disponibilizada para a SANASA. 
 
Nota: 
Endereço da URM: Estrada do Mão Branca, km 03 
 
 
4. RECURSOS HUMANOS 
 
A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes recursos humanos, devidamente 
qualificados e registrados conforme as exigências legais e profissionais: 
 
a) Engenheiro Responsável – Profissional com registro atualizado no CREA e com Acervo 
Técnico relativo ao objeto desta Licitação ,  o qual será o responsável pela coordenação geral, 
acompanhamento e fiscalização direta dos serviços executados pela CONTRATADA. 
 
b) Assistente Técnico – Profissional para apoio técnico e fiscalização das equipes de campo, 
garantindo que os serviços sejam executados conforme os padrões exigidos e as normas vigentes. 
 
c) Técnico em Segurança do Trabalho – Profissional com registro atualizado no Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE), incumbido de acompanhar os trabalhos de campo, assegurando 
o cumprimento das normas de segurança e saúde ocupacional durante a execução dos serviços. 
 
d) Equipes de Trabalho – Encanadores e ajudantes com conhecimento técnico em obras 
civis e sanitárias, responsáveis pela execução direta das atividades de campo, incluindo a 
instalação e conexão dos ramais de esgoto. 
 
e) Funcionários Administrativos – Profissionais para programação de serviços e rotinas 
administrativas, responsáveis pelo controle e organização das ordens de serviços, documentação 
e demais atividades administrativas relacionadas ao CONTRATO. 
 
f) Operadores de Retroescavadeira e Mini escavadeira – Profissionais habilitados para 
operar retroescavadeiras e mini escavadeiras, com experiência comprovada para garantir a 
execução eficiente e segura dos trabalhos de escavação. 
 
 
 
g) Motorista – Profissional com habilitação exigida para condução de veículos pesados, 
necessário para o transporte de materiais e equipamentos para os locais de execução dos serviços. 
 
h) Operador de Martelete e Serra Cortadora de Piso – Profissional habilitado para operar 
marteletes pneumáticos e serras cortadoras de pisos, essenciais para a execução de cortes no 
pavimento e outras atividades de escavação. 
 



 

 

 

Licitação Eletrônica nº 01/2026 – Protocolo nº 59287/2025 
Página 25 

 

 

4.1 Integração dos Funcionários 
 
a) A CONTRATADA deverá apresentar a relação dos nomes dos seus empregados (equipes de 
campo) à área responsável da SANASA, para fins de cadastramento e integração. A integração 
deverá ser feita após a assinatura do contrato e antes da apresentação dos veículos leves e 
pesados. 
 
b) A CONTRATADA deverá apresentar a relação dos seguintes documentos: 
RG e CPF - Documentação comprobatória para condução de veículos leves e pesados (CNH), bem 
como outros documentos que o Setor de Segurança do trabalho entender como necessários. 
 
 

5. RECURSOS MATERIAIS  
 
A CONTRATADA deverá dispor dos seguintes recursos materiais adequados à execução dos 
serviços, atendendo aos requisitos técnicos e de segurança exigidos: 
 
a) Veículos Leves – Veículos com até 3 anos de uso, destinados ao transporte do Engenheiro, 
Assistente Técnico e Técnico em Segurança do Trabalho para os locais de serviço e 
fiscalização. 
 
b) Veículos Leves e adaptados (Equipes de Campo) – Veículos com até 3 anos de uso, 
destinados ao transporte das equipes de trabalho em campo, materiais e ferramentas, 
garantindo mobilidade eficiente para a execução das atividades. 
 
c) Caminhões Basculantes – Caminhões com até 5 anos de uso, necessários para o transporte 
de materiais, como entulho, terra e outros resíduos gerados durante a execução dos serviços. 
 
d) Retroescavadeiras – Equipamentos com até 5 anos de uso, para escavação e movimentação 
de terra e materiais no canteiro de obras. A Retroescavadeira deverá ser equipada de sapata com 
borracha. 
 
e) Mini Escavadeira Hidráulica – Equipamento com até 5 anos de uso, utilizado para escavações 
em espaços restritos e/ou de difícil acesso. 
 
f) Martelo Pneumático (Martelete) – Equipamento necessário para a execução de cortes e 
remoções de pavimento e concreto. 
 
g) Máquina de Corte – Tipo Serra Clipper – Equipamento utilizado para cortes precisos em 
pavimento e outros materiais duros, essencial para a execução das ligações de esgoto. 
h) Compactadores de Solo – Equipamento necessário para a compactação do solo após a 
instalação dos ramais de esgoto, assegurando a estabilidade e a segurança do local. 
i) Material para Escoramento de Vala – Materiais para escoramento de vala de acordo com a 
NR 18, a fim de garantir a segurança dos trabalhadores durante a escavação e instalação dos 
ramais, caso necessário. 
 
j) Escadas – Equipamentos de acesso e segurança para os trabalhadores, de acordo com as 
necessidades do local e da execução das tarefas. 
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k) Equipamentos para Trabalho em Espaço Confinado – Equipamentos de segurança para a 
execução de tarefas em espaços confinados, como: 
k.1) Insufladores de ar 
k.2) Escadas 
k.3) Trava-quedas 
k.4) Guinchos 
k.5) Outros equipamentos conforme exigências de segurança. 
 
l) Equipamentos de Informática e Comunicação – A CONTRATADA deverá dispor de 
computadores, impressoras e aparelhos de telefonia móvel, para garantir a comunicação 
eficaz entre as equipes de campo e a Central de Gestão Operacional (CGO), bem como o registro 
e acompanhamento das ordens de serviços. 
 
m) Ferramentas utilizadas na construção civil, tais como pás, picaretas, enxadas, entre outras. 
 
Nota: 
O tempo de uso dos veículos e equipamentos referidos nos  itens de “a” a “e” serão 
considerados na data de abertura da presente licitação.  
 

5.1 Identificação dos veículos 
    

 
5.1.1 A CONTRATADA deverá providenciar placa (tipo magnética), que deverá ser colocada no 
lado externo da porta dos veículos, com os seguintes dizeres: “A SERVIÇO DA SANASA - 
CAMPINAS”    
 
5.1.2 Caso o veículo, pertencente à CONTRATADA, for utilizado para serviços particulares dela 
não poderá portar as placas especificadas no item acima.  
 
5.1.3 Durante a prestação dos serviços para a SANASA não poderá ocorrer o transporte de 
terceiros, sob pena de infração contratual sujeita a penalidade, ficando a CONTRATADA 
responsável por qualquer dano pessoal sofrido.  
 
5.2   Prazo, Local e Condições de Entrega 
Os veículos leves e pesados deverão ser apresentados pela CONTRATADA na Coordenadoria de 
Tráfego - Gerência de Transportes da SANASA, localizada na Avenida Estados Unidos n. 280 - 
Jardim Nova Europa, Campinas/SP, no prazo máximo e improrrogável de até 45 (quarenta e cinco) 
dias corridos da assinatura do contrato.  
Para o recebimento a SANASA designará servidores, que farão o recebimento nos termos do edital, 
da seguinte forma:  
a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com 
o solicitado na licitação; 
b) Definitivamente, após a verificação das características, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório.  
A CONTRATADA deverá comunicar antecipadamente a data e horário da apresentação das 
máquinas e operadores através de correspondência enviada à Gerência de Transportes. 
 
5.3 - Vistoria e Inspeção 
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A CONTRATADA deverá apresentar, quando da vistoria, relação dos veículos leves e pesados, 
contendo marca, fabricante, ano de fabricação e cópia do Certificado de Registro e Licenciamento 
dos Veículos - CRLV.  
 
Os CRLVs (certificado de registro e licenciamento de veículo) poderão estar em nome da empresa 
CONTRATADA, bem como advindos de contratos típicos de posse legal, como arrendamento, 
leasing, locação, comodato ou equivalentes.  
 
Cada veículo entregue passará por uma inspeção por servidor da SANASA para verificação das 
condições exigidas no prazo máximo de até 5 (cinco) dias.  
 
No ato da inspeção e vistoria será lavrado o termo de aceite assinado pela CONTRATADA e pela 
SANASA, indicando as condições gerais das máquinas recebidas.  
 
Após a inspeção será emitido um laudo onde será indicada a aceitação ou a rejeição, que será 
assinado pela SANASA e pela CONTRATADA, indicando as condições gerais dos veículos 
recebidos.  
 
Os veículos rejeitados deverão ser substituídas dentro do prazo improrrogável de 2 (dois) dias 
úteis a contar da data do laudo.  
 
 
6. ESPECIFICAÇÕES 

LOTE 1 

Item Quantidade Especificação 

1 690 PC 

NOME VALIDO: SERVICO LIGACAO ESGOTO 
TIPO: RAMAL PREDIAL PASSEIO FAVORAVEL  
MATERIAL: FORNECIDO PELA SANASA 
Código SANASA: 101512-2 

2 60 PC 

NOME VALIDO: SERVICO LIGACAO ESGOTO 
TIPO:RAMAL PREDIAL PASSEIO OPOSTO  
MATERIAL: FORNECIDO PELA SANASA 
Código SANASA: 102881-0 

3 315 PC 

NOME VALIDO: SERVICO LIGACAO ESGOTO 
TIPO: RAMAL PREDIAL TERCO FAVORAVEL 
MATERIAL: FORNECIDO PELA SANASA 
Código SANASA: 101513-0 

4 210 PC 

NOME VALIDO: SERVICO LIGACAO ESGOTO 
TIPO: RAMAL PREDIAL TERCO OPOSTO 
MATERIAL: FORNECIDO PELA SANASA 
Código SANASA: 102880-2 
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5 225 PC 

NOME VALIDO: SERVICO LIGACAO ESGOTO 
TIPO: RAMAL PREDIAL VIELA SANITÁRIA 
MATERIAL: FORNECIDO PELA SANASA 
Código SANASA: 101511-4 

 
 
7. JUSTIFICATIVA 
 
A implantação de novos loteamentos e empreendimentos vem crescendo acentuadamente no 
município de Campinas, aumentando a demanda por abastecimento de água e esgotamento 
sanitário.   
 
A execução das ligações de esgoto à rede pública é uma etapa fundamental para assegurar a 
adequada disposição de efluentes, pois contribuí para a saúde pública, a preservação ambiental e 
a melhoria da qualidade de vida da população.          
  
A contratação de empresa de engenharia especializada para a execução das ligações prediais de 
esgoto é imprescindível para garantir a implementação eficiente e segura das infraestruturas 
necessárias ao sistema de saneamento básico do município de Campinas.  
 
Além disso, a contratação de uma empresa de engenharia especializada permite otimizar o tempo 
de execução das obras, reduzir custos operacionais e garantir a conformidade com as exigências 
legais, evitando riscos de danos à rede pública e, consequentemente, prejuízos ambientais. A 
execução de ligações de esgoto por empresa de engenharia capacitada também assegura o 
cumprimento de todos os critérios técnicos, minimizando riscos iminentes à população e prejuízo 
à continuidade do serviço público de manutenção do sistema de esgotamento sanitário. 
 
 
 
8. VIGÊNCIA  
 
A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do 
CONTRATO, podendo ser renovada, atendidas as disposições da Lei nº 13.303/2016. 
 
 
 
 
9. MEDIÇÕES 
 
A cada período compreendido entre o dia 11 de um mês e o dia 10 do mês subsequente a 
SANASA, através do setor responsável, emitirá a MEDIÇÃO contendo detalhadamente o 
quantitativo dos serviços executados. 
 
 
10. RESPONSABILIDADES DA PROPONENTE VENCEDORA / CONTRATADA 
 
Em cumprimento às suas obrigações e responsabilidades contratuais, cabe a 
CONTRATADA: 



 

 

 

Licitação Eletrônica nº 01/2026 – Protocolo nº 59287/2025 
Página 29 

 

 

 
10.1 Iniciar os serviços no local de trabalho com todos os meios (veículos, equipamentos, 
acessórios, EPI e EPC, ferramentas e pessoal habilitado) necessários e suficientes para garantir a 
boa execução dos serviços e para prosseguir até a conclusão, dentro da melhor técnica. Os 
funcionários deverão estar devidamente vestidos com uniformes da empresa CONTRATADA, 
contendo crachá funcional.  
 
10.2 Os funcionários da CONTRATADA estão impedidos de operar qualquer equipamento ou 
sistemas das unidades da SANASA. Havendo qualquer tipo de problema, em que seja necessária a 
intervenção da SANASA, deverá ser contatado o responsável pela unidade local. 
 
10.3 A CONTRATADA deverá designar preposto para tratar de quaisquer assuntos relativos à 
execução do CONTRATO.  
 
10.3.1 O preposto da CONTRATADA deverá comparecer ao local de execução do serviço quando 
solicitado pela SANASA, em tempo máximo de até 1 (uma) hora. 
 
10.4 A CONTRATADA deverá sempre dispor de meio de comunicação similar ao utilizado pela 
SANASA, sendo no momento celular, a todos seus funcionários diretamente ligados ao trabalho 
contendo, além de telefone celular, WhatsApp, telefone fixo e e-mail para contato, postagens de 
fotos dos serviços antes e depois de realizados e envio de agendamento de serviços e recados. 
 
10.5 Caso algum veículo, máquina, equipamento ou materiais pernoitarem nas unidades de 
trabalho ou Bases Operacionais da SANASA, esta não será responsável pelos danos que possam 
ocorrer. 
 
10.6 Entulhos e todos equipamentos e materiais deverão ser retirados do local onde foi realizado 
o serviço, devendo a CONTRATADA efetuar a limpeza total do local após sua conclusão. 
 
10.7 Manter atualizados os contatos dos responsáveis por receber as Ordens de Serviço 
Eletrônicas. 
 
10.8 A CONTRATADA deverá apresentar no mínimo um Responsável Técnico da empresa que 
será o responsável pelo serviço a ser executado. O profissional deverá comprovar vínculo 
profissional, na data prevista para entrega dos documentos. O profissional deverá apresentar 
certificado de Nível Superior, reconhecido (s) pelo CREA e Acervo Técnico do objeto desta 
Licitação. 
 
10.9 A Proponente vencedora deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução 
do objeto, no que couber, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e 
Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, assegurando, inclusive: 
 
a) Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
 
b) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
 
c) Maior geração de empregos, preferencialmente, com mão de obra local e maior proximidade 
física possível ao local de trabalho, caso o modelo adotado não seja pelo trabalho remoto; 
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d) Maior vida útil e menor custo de manutenção de bens; 
 
e) Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços; 
 
f) Adoção de práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas 
internas e de segurança e medicina do trabalho para seus funcionários;  
 
g) Administração de situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos 
empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;  
 
h) Condução de suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 
e à saúde dos colaboradores e todos os envolvidos na prestação dos serviços;  
 
i) Realização de um programa interno de treinamento de seus colaboradores, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de redução de 
consumo de água e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes, quando aplicável; 
 
j) Disponibilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando aplicável, para a 
execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas, 
favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho;  
 
k) Orientação, quando aplicável, sobre o cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho, por parte dos colaboradores, tais como prevenção de incêndio nas áreas da 
prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários;  
 
l) Respeito às Normas Brasileiras – NBR – publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, sobre resíduos sólidos, quando aplicável;  
 
m) Orientação aos seus colaboradores para a destinação dos resíduos recicláveis, descartados aos 
devidos coletores de resíduos recicláveis existentes nas dependências da SANASA. 
 
 
11 - OBRIGAÇÕES DA SANASA 
 
a)  Acompanhar e fiscalizar os serviços prestados;  
 
b) Notificar formalmente a CONTRATADA quando da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
c)  A SANASA disponibilizará treinamento do aplicativo que será instalado no celular android, 
fornecido pela contratada a cada equipe.  
 
  
 
12. GESTÃO DO CONTRATO 
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12.1 O gestor deste CONTRATO será a Gerência de Distritos Regionais, contato com Eng. Renato 
Pessanha Santos (19) 3735 5189, celular (19) 98455-1132 ou Email 
renato.pessanha@sanasa.com.br. 
 
12.2 A Gerência de Distritos Regionais será responsável pela Autorização de Pagamento, mediante 
o envio da medição aprovada pelo setor de fiscalização da SANASA. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
 

1. - Os documentos de habilitação são os seguintes:  

 

1.1 – DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

mailto:renato.pessanha@sanasa.com.br
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A - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA, em nome da 

Proponente, com validade na data da apresentação das propostas; 

 

B - CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL:   

 

B.1 – Pelo menos um atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado em nome da empresa Proponente, comprovando a prestação de serviços 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, quais sejam, execução 
de ligação de ramais prediais de esgoto. 
 

B.1.1 – O(s) atestado(s) deverá(ão) conter minimamente:  

- identificação da pessoa jurídica emitente;  

- nome e cargo do signatário; 

- endereço completo do emitente; 

- período de vigência do contrato;  

- objeto contratual; 

- outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das 

experiências referenciadas pela SANASA.   

 
C - CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
 
C.1 - Capacidade técnica profissional deverá ocorrer a apresentação de 
Responsável Técnico, com vínculo profissional, na data prevista para entrega dos 
documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove prestação de 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, quais sejam, 
execução de ligação de ramais prediais de esgoto. 
 

 
 

C.1.1 - A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico deverá ser 

feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 
 

C.1.1.1 - em caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas 

que demonstrem o nº do registro, qualificação civil, contrato de trabalho e última 

alteração de salário ou ficha de registro de empregados (FRE); ou 
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C.1.1.2 - em caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa, devidamente 

registrado no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da 

licitante; ou  

 

C.1.1.3 - empresário regularmente constituído ou profissional autônomo, em 

contrato de prestação de serviços, que esteja de acordo com as cláusulas previstas 

na entidade de classe e ainda com cláusula de assunção de responsabilidade técnica 

pela execução dos serviços;  
 

C.1.2 - Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo órgão de classe não 

explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir 

acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido 

pelo órgão de classe.  
 

Observações:  
 

1 - Para a comprovação de capacidade técnica operacional e profissional não há 

necessidade de que todos os atestados solicitados se refiram a um mesmo serviço. 
 

2 - Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão estar em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou das filiais da Proponente. 

 
1.2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

De forma a demonstrar a prova de Habilitação Jurídica, a arrematante deverá 

apresentar: 
 

1.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de 

sociedades por ações, deverá se fazer acompanhar da ata de eleição de seus 

administradores;  

1.2.2 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

ato formal de designação de diretoria em exercício; 

 
1.3 - DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL: 
 
A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:  
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1.3.1 - Prova de inscrição no CNPJ;  

 

1.3.2 - Prova de regularidade com a Receita Federal do Brasil e o INSS, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa relativa aos 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;  

 

1.3.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);  

 

1.3.4 - Prova da regularidade com a Fazenda Pública do Estado, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa relativa aos 

Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;  

 

13.4.1 – A comprovação junto ao estado de São Paulo deverá se dar mediante a 

apresentação da Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado.   

 

1.3.5 – Prova da regularidade com a Fazenda Pública do Município, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa relativa aos 

Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal; 

 

1.3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  

 

1.3.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada a 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da SANASA, para a 

regularização da documentação. 

 

1.3.8 - A não comprovação da regularidade fiscal consoante o disposto no item 1.3.6 

implicará decadência no direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas 

no art. 177 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SANASA sendo 

facultado à SANASA convocar as Proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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1.4 - DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:  

 

1.4.1 - Balanço Patrimonial do último exercício social, que comprove a boa situação 

financeira da Proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, obedecido ainda o seguinte: 

 

- PARA AS SOCIEDADES POR AÇÕES: O Balanço Patrimonial já exigível e 

apresentado na forma da lei; 

 

- PARA OS DEMAIS TIPOS DE SOCIEDADES: Não sendo obrigadas a publicar seu 

balanço, deverão então apresentar: 

 

1.4.1.1 - Cópia legível e autenticada das páginas do Diário Geral onde foi transcrito 

o Balanço Patrimonial do exercício, com as assinaturas do representante da empresa 

e do contador responsável; e 

 

1.4.1.2 - Cópia autenticada dos Termos (devidamente registrados na Junta 

Comercial ou Cartório de Registro) de Abertura e Encerramento do Livro Diário 

onde foi transcrito o Balanço Patrimonial do exercício. 

 

1.4.1.3 - Para as Proponentes obrigadas em adotar a ECD – Escrituração Contábil 

Digital em relação aos fatos contábeis ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2008, 

deverá a Proponente apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrativo de 

resultados do último exercício social, apresentados na ECD, já exigíveis de acordo 

com a lei, contendo o termo de abertura e encerramento e o recibo de entrega do 

livro digital.  

 

1.4.2 - Comprovação de que dispõe de Índice de Liquidez Corrente (ILC) 

superior ou igual a 1,00 (um), Índice de Liquidez Geral (ILG) superior ou igual 

a 1,00 (um) e Índice de Solvência Geral (ISG) superior ou igual a 1,00 (um). 
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1.4.2.1 - O cálculo dos índices exigidos no item anterior será realizado utilizando-se 

os resultados expressos no balanço patrimonial do último exercício social, mediante 

a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

ILC - Índice de Liquidez Corrente > ou = 1,00 
 
              AC                      ATIVO CIRCULANTE 
ILC = -------------- = --------------------------------- 
               PC                   PASSIVO CIRCULANTE 
 
 
 
 
ILG - Índice de Liquidez Geral > ou = 1,00 
 
             AC + RLP                    ATIVO CIRC. + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ILG = -------------         = ----------------------------------------------------------------------- 
             PC + PNC              PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 
 
 
ISG - Índice de Solvência Geral > ou = 1,00 
 
                 AT                                            ATIVO TOTAL 
ISG = ----------------- =       --------------------------------------------------- 
            PC + PNC                   PASSIVO CIRC. + PASSIVO NÃO CIRC.          

 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS  
(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta) 

 
Nome da Proponente:  
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Endereço     Telefone:  

CNPJ/MF N.  

Banco:       Agência:     Conta Corrente:     Cidade: 

 

Conforme estipulado na cláusula 6 do edital, propomos: 
 

LOTE 1 

Item Qtde. Especificação Preço Unitário Preço Total 

1 690 PC SERVICO LIGACAO ESGOTO RAMAL PREDIAL PASSEIO 
FAVORAVEL 

Código Sanasa: 101512-2 
  

2 60 PC SERVICO LIGACAO ESGOTO RAMAL PREDIAL PASSEIO 
OPOSTO 

Código Sanasa: 102881-0 
  

3 315 PC SERVICO LIGACAO ESGOTO RAMAL PREDIAL TERCO 
FAVORAVEL 

Código Sanasa: 101513-0 
  

4 210 PC SERVICO LIGACAO ESGOTO RAMAL PREDIAL TERCO 
OPOSTO 

Código Sanasa: 102880-2 
  

5 225 PC SERVICO LIGACAO ESGOTO RAMAL PREDIAL VIELA 
SANITARIA 

Código Sanasa: 101511-4 

  

 
Total do lote  (itens 1 ao 5)-------------------------------------------------------→R$ 

 
 

 

- É obrigatória a cotação de todos os itens do lote desta licitação. 

 

- A Proponente deverá considerar na elaboração de sua proposta de preços, todos 

os custos operacionais de sua atividade/fornecimento e os tributos que 

eventualmente possam incidir sobre eles (incluindo o diferencial de alíquotas do 

ICMS), inclusive mão-de-obra, supervisão, equipamentos, ferramentas, materiais, 

taxas, fretes, cargas e descargas, encargos trabalhistas, tributos, inclusive BDI, IPI, 

ICMS ou ISSQN se houver incidência, diretos e indiretos, não importando a 

natureza, que recaiam sobre a execução dos serviços, objeto da presente licitação, 

inclusive detalhes previstos nos projetos e nas especificações técnicas, que 

correrão por sua conta e risco. A SANASA não é contribuinte do ICMS (decisão 

judicial concedida e publicada no DJE em 08/05/2023, nos autos do processo nº 

1018809-67.2026.8.26.0114 na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

Campinas/SP – maiores informações: www.sanasa.com.br, opção: Compras, 

Licitações e Fornecedores). 



 

 

 

Licitação Eletrônica nº 01/2026 – Protocolo nº 59287/2025 
Página 38 

 

 

 

– Também estão contemplados nos preços propostos os custos derivados da 

aplicação, se for o caso, do disposto na Lei Complementar Federal e do Município de 

Campinas referente ao ISSQN, na legislação do imposto de renda e na legislação 

previdenciária.  

 

- Prazo de validade da presente proposta___ ( __________ ) dias da data estipulada para 

sua apresentação (não inferior a 60 dias). 

 

- Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos 

cabendo desistência após a fase de habilitação.  

 

- Concordamos expressamente com os critérios e procedimentos previstos no Edital 

da Licitação nº. 01/2026.  

 

- Declaramos para os fins do disposto, que não possuímos no nosso quadro de 

funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

- Declaramos, ainda, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
 

- Para as microempresas ou empresas de pequeno porte deverá também constar na 

proposta a declaração que segue:  

 
 

- Declaramos sob as penas da lei, que somos microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/2006 e 

em atendimento ao Decreto do Município de Campinas/SP nº 23.460/2026, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate na Licitação n. 01/2026.  

 

Data: ___/___/___                      

       

                        _________________________________________________________________ 
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                        (Carimbo e assinatura do responsável pelas informações) 

       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III A – DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO E OS 
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- Dados para elaboração do contrato  
 

Nome completo da pessoa que assinará o contrato: 
 

Data de Nascimento:  
 

Endereço Residencial completo:  
 

Telefones:     
 

 

e-mail - Institucional e pessoal:_______________________________________ 
 

 

RG:___________________________   CPF:_____________________________ 
 

Cargo que a pessoa ocupa na empresa:_______________________________ 
 

 
Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato 
específico para assinatura do contrato. 
 

 

 – Contatos para recebimento das Ordens de Serviço (OS): 

 

Nome das pessoas para recebimento OS:____________________________________ 

 

Telefone 1:_______________________  e-mail 1:_____________________________ 

 

Telefone 2:_______________________  e-mail 2:_____________________________ 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III B – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO -  OS 
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                                      ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
                      

CONTRATO Nº 2026 - ______ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIGAÇÃO DE RAMAIS PREDIAIS DE ESGOTO, COM 
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DIÂMETROS DE 100MM (4”) E 150MM (6”), À REDE 
PÚBLICA DE ESGOTO NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS,  QUE CELEBRAM A 
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
S/A, SANASA CAMPINAS E PROPONENTE VENCEDORA, 
REFERENTE À LICITAÇÃO ELETRÔNICA N. 01/2026, NO 
VALOR TOTAL DE R$_________.   

  
Pelo presente instrumento, de um lado, a SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA CAMPINAS, empresa de economia mista 

municipal, com sede nesta cidade, na Avenida da Saudade n. 500, Ponte Preta, 

inscrita no CNPJ/MF sob n. 46.119.855/0001-37, neste ato representada por seus 

Diretores (xxxxx) e Técnico (xxxxxx),  a seguir designada simplesmente SANASA, e 

de outro lado a PROPONENTE VENCEDORA com sede na cidade de (xxxx), na Rua 

(xxx)  n. (xxx), inscrita no CNPJ/MF sob o n. (xxx), representada neste ato por seu 

(xxx), Sr. (xxx) portador do RG n. (xxx), CPF n. (xxxx), doravante designada 

CONTRATADA, estão justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, 

referente a Licitação Eletrônica n. 01/2026 devidamente homologado pelo Sr. 

Diretor Presidente da SANASA CAMPINAS  em (xxx), dentro das cláusulas e 

condições seguintes:  
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento na EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIGAÇÃO DE RAMAIS PREDIAIS DE ESGOTO, COM DIÂMETROS DE 100MM (4”) 

E 150MM (6”), À REDE PÚBLICA DE ESGOTO NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, 

de acordo com as quantidades, especificações e obrigações constantes dos Anexos 

que fazem parte integrante deste contrato, e demais condições aqui estabelecidas.  

 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
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2.1 - A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da data 

de sua assinatura, podendo ser renovada respeitadas as determinações do art. 71 

da Lei 13.303/2016. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

 

3.1 - O preço para prestação de serviços objeto deste contrato é o seguinte:  
 
 

LOTE 1 

Item Qtde. Especificação Preço Unitário Preço Total 

1 690 PC SERVICO LIGACAO ESGOTO RAMAL PREDIAL PASSEIO 
FAVORAVEL 

Código Sanasa: 101512-2 
  

2 60 PC SERVICO LIGACAO ESGOTO RAMAL PREDIAL PASSEIO OPOSTO 
Código Sanasa: 102881-0 

  

3 315 PC SERVICO LIGACAO ESGOTO RAMAL PREDIAL TERCO 
FAVORAVEL 

Código Sanasa: 101513-0 
  

4 210 PC SERVICO LIGACAO ESGOTO RAMAL PREDIAL TERCO OPOSTO 
Código Sanasa: 102880-2 

  

5 225 PC SERVICO LIGACAO ESGOTO RAMAL PREDIAL VIELA SANITARIA 
Código Sanasa: 101511-4 

  

 
Total do lote  (itens 1 ao 5)-------------------------------------------------------→R$ 

 
 

 
 

3.2 - No preço acima ofertado estão inclusos todos os custos operacionais de sua 

atividade/fornecimento e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles 

(incluindo o diferencial de alíquotas do ICMS), inclusive mão-de-obra, supervisão, 

equipamentos, ferramentas, materiais, taxas, fretes, cargas e descargas, encargos 

trabalhistas, tributos, inclusive BDI, IPI, ICMS ou ISSQN se houver incidência, diretos 

e indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre a execução dos serviços, 

objeto da presente licitação, inclusive detalhes previstos nos projetos e nas 

especificações técnicas, que correrão por conta e risco da CONTRATADA.  

 

3.3 - Também estão contemplados nos preços propostos os custos derivados da 

aplicação, se for o caso, do disposto na Lei Complementar Federal e do Município de 

Campinas referente ao ISSQN, na legislação do imposto de renda e na legislação 

previdenciária.  

 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS 
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4.1 - O valor total do presente contrato é representado pela importância de R$ 

____________(___________), constante da proposta de preços apresentada pela 

CONTRATADA.  

 

4.2 - Os recursos disponíveis para a aquisição do objeto do presente instrumento 
provêm do orçamento financeiro plurianual devidamente aprovado, identificados 
pela conta n. 510.400.060, constante da planilha orçamentária que integra os autos 
do processo licitatório.  
 

CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÕES 

 

5.1 - A cada período compreendido entre o dia 11 de um mês e o dia 10 do mês 
subsequente a SANASA, através do setor responsável, emitirá a MEDIÇÃO 
contendo detalhadamente o quantitativo dos serviços executados. 
 

CLÁUSULA SEXTA - FATURAMENTO 

 

6.1 - A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal serviço / eletrônica conforme 

critérios de medição constantes do item 5.1 acima.  

 

6.1.1 - A CONTRATADA deverá faturar para a Sociedade de Abastecimento de 

Água e Saneamento S/A, CNPJ n. 46.119.855/0001-37, I.M. n. 00.100.196-5, 

Endereço: Avenida da Saudade, n. 500, Bairro: Ponte Preta, Município: 

Campinas, UF: SP, CEP: 13.041-903, Fone: (19) 3735-5000, e fazer constar no 

corpo do documento fiscal a expressão “Regime Especial DRM/SMF N. 001/2016 

– Protocolo Administrativo n. 2015/03/26345 e a Inscrição Municipal do 

tomador dos serviços, quando a prestação do serviço ocorrer em CNPJ e 

Inscrição Municipal diferente do faturado”.  

 

6.2 - O faturamento será processado após o fechamento de cada medição, conforme 

critérios de medição constantes do item 5.1, devendo a nota fiscal serviço / 

eletrônica discriminar os valores da mão-de-obra, materiais e equipamentos 

separadamente, de acordo com o disposto na legislação previdenciária vigente. 

 

 

6.3 - A nota fiscal serviço / eletrônica, acompanhada da respectiva medição já 

conferida e aprovada, deverá ser entregue à Gerência responsável da SANASA, 
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dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de aprovação da medição.   

 

6.3.1 - Nas notas fiscais serviços / eletrônicas a CONTRATADA deverá discriminar o 

serviço executado no período medido, além dos demais elementos habituais, fiscais 

e legais. 

 

6.4 - Se a CONTRATADA estiver estabelecida na cidade de Campinas/SP, a SANASA 

irá reter e recolher na fonte o valor correspondente ao ISSQN, por substituição 

tributária, de acordo com a legislação municipal em vigor. 

 

6.5 - Caso o serviço objeto deste instrumento se enquadre nas legislações do ISSQN, 

do imposto de renda, previdenciária, PIS/PASEP, COFINS e CSL a CONTRATADA 

ficará sujeita ao seu cumprimento. 

 

6.6 - As notas fiscais serviços / eletrônicas emitidas eletronicamente deverão ser 

encaminhadas para o e-mail nfe@sanasa.com.br e e-mail: 

zelia.sousa@sanasa.com.br . 

 

6.7 - Juntamente com a nota fiscal serviço /eletrônica a CONTRATADA deverá 

encaminhar cópia dos comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e 

previdenciários, atentando-se para o atendimento à legislação previdenciária 

vigente. 

  

6.8 - A falta da apresentação de qualquer documento obrigatório pelas leis em vigor 

acarretará o não pagamento da respectiva nota fiscal serviço / eletrônica e das 

seguintes, até que a pendência seja eliminada, sem que se aplique, neste caso, o 

disposto no item 7.5 deste contrato.  

 

6.9 - Caso não haja decorrido o prazo legal para recolhimento dos encargos sociais 

e previdenciários até a data de apresentação da nota fiscal serviço / eletrônica, 

cumpre à CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento 

do prazo legal, sob pena de não ser efetuado o pagamento respectivo e/ou os 

seguintes.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

CLÁUSULA SÉTIMA -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1 - A SANASA efetuará o pagamento à CONTRATADA na primeira quarta-feira 

mailto:nfe@sanasa.com.br
mailto:zelia.sousa@sanasa.com.br
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subsequente ao prazo de 24 (vinte e quatro) dias contados a partir da data do 

atestado de recebimento definitivo do objeto, sendo registrado o devido 

apontamento na nota fiscal.  

 

7.1.1 - Se o vencimento se der na quarta-feira, o pagamento será no próprio dia. Caso 

esse dia seja feriado, o pagamento dar-se-á no primeiro dia útil subsequente.     

 

7.2 - O pagamento será efetuado exclusivamente através de crédito em conta 

corrente da CONTRATADA. 

 

7.2.1 – A consulta dos pagamentos/depósitos programados ou efetuados serão 

exclusivamente realizados através do site www.sanasa.com.br . A requisição da 

senha e assinatura eletrônica para essa consulta é através do caminho: 

Licitações/Fornecedores/Requerimento de acesso/Consulta de Pagamentos. 

Digitar o CNPJ da empresa, preencher o cadastro e enviar para o e-mail: 

cadastramento@sanasa.com.br.  

 

7.3 - A SANASA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.      

                                               

7.4 - Para os casos de rejeição do serviço e sua correção, será prorrogado 

automaticamente e proporcionalmente ao prazo de reapresentação da nota fiscal o 

que, consequentemente, provocará a prorrogação do pagamento sem qualquer ônus 

adicional a SANASA. 

 

7.5 - Caso ocorra atraso no pagamento à Proponente vencedora, o valor devido 

poderá ser atualizado “pro rata die” de acordo com o IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), 

contudo, na hipótese de atraso não superior a 90 (noventa) dias, não poderá haver 

solução de continuidade à consecução do objeto contratado. 

 

 

 

 

 

7.6 - Quando da rescisão ou término deste instrumento, o pagamento da última 

fatura ficará condicionado à apresentação dos comprovantes de regularidade das 

http://www.sanasa.com.br/
mailto:cadastramento@sanasa.com.br
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eventuais rescisões do contrato de trabalho de empregados da CONTRATADA e 

demais documentos correlatos.  

 

7.7 – Conforme art. 155, §2º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

SANASA, poderá ser promovida a retenção preventiva de créditos devidos à 

CONTRATADA em função da execução deste contrato, quando assim se fizer 

necessário, para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento da CONTRATADA 

de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste instrumento contratual.  

 
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
 
8.1 – Após transcorrido o período de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato nos termos constantes do Art. 148 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da SANASA, os preços contratados poderão vir a ser reajustados com base 
na fórmula descrita abaixo, de forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro 
da contratada, observada a legislação vigente. 
 

 

 

 

 

Onde: 
 
• R = Percentual de reajuste; 
 
• INCC1 = Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-DI) – Total Média Geral 
– 160868 – Coluna 6, publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), referente ao 
mês anterior ao do reajuste. 
 
• INCC0 = Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-DI) – Total Média Geral 
– 160868 – Coluna 6, publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), referente ao 
mês anterior ao da data da realização da sessão pública da licitação. A partir do 
segundo reajuste, este índice referir-se-á ao mês do último reajuste. 
 
 
 
CLÁUSULA NONA - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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9.1 - Caso a CONTRATADA tencione a execução do objeto do presente contrato 

através de filial, esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, 

a correspondente alteração do contrato social que a criou, a prova de sua inscrição 

no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal e a prova de sua regularidade 

perante as fazendas federal, estadual e municipal. 

 

9.1.1 - O não atendimento do disposto no item anterior implicará o não pagamento 

da nota fiscal/fatura, até que seja apresentada essa documentação. 

 

9.2 – Os serviços deverão ser executados no prazo de 3 (três) dias contados do 

recebimento das Ordens de Serviço Eletrônicas (OS) emitidas pela SANASA, conforme 

consta do item 2.3 do Anexo I – Termo de Referência. 

 

9.2.1 - A primeira Ordem de Serviço somente será emitida pela Gerência requisitante 

após a realização da integração do Setor de Segurança do Trabalho da SANASA com 

a CONTRATADA.  

 

9.2.2 – Após a emissão das Ordens de Serviço (OS) pela SANASA, será enviado e-mail 

à CONTRATADA nos endereços eletrônicos relacionados no item 9.2.3.2, 

informando a existência desta OS já com o link para acesso ao site da SANASA em 

que esta OS deverá ser recebida. Caberá à CONTRATADA acessar o site com a senha 

de acesso para acessar e consultar a OS.  

 

9.2.3.1 - A senha para acesso ao recebimento da Ordem de Serviço (OS) deverá ser 

obtida através do site www.sanasa.com.br, em “Licitações”, “Fornecedores”, 

“Requerimento de Acesso”. 

 

9.2.3.2 - Nome das pessoas para recebimento da OS:  _____________________ 
 

 Telefone 1:___________________     e-mail 1:________________________________ 
 

 Telefone 2:___________________      e-mail 2:________________________________ 

 

 

 

9.3 – Os serviços somente serão recebidos pela Fiscalização da SANASA após o 

atendimento de todas as condições estabelecidas neste termo contratual e demais 

http://www.sanasa.com.br/
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documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se destinam, com 

eficiência e qualidade requerida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1 – Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as 

condições constantes do Anexo I do Termo de Referência. 

 

10.2 - A CONTRATADA não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou 

defesa, o desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas 

e condições das Especificações Técnicas, Contrato, bem como de tudo que estiver 

contido no Edital da Licitação. 

 

10.3 - Deverá a CONTRATADA acatar de modo imediato às ordens da Fiscalização da 

SANASA, dentro das Especificações Técnicas e de Contrato. 

 

10.4 - O exercício da FISCALIZAÇÃO pela SANASA não exime a CONTRATADA da 

responsabilidade pela perfeição dos serviços e fornecimentos correlatos, nem por 

sua responsabilidade legal, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas 

Contratuais. 

 

10.5 - Os serviços somente serão considerados como aceitos após inspecionados e 

aprovados pela Fiscalização da SANASA. 

 

10.6 - A CONTRATADA deverá cumprir a legislação em vigor em relação às normas 

relativas à segurança e medicina do trabalho, ficando sob sua inteira e exclusiva 

responsabilidade quaisquer danos pessoais consequentes da inobservância dessas 

obrigações. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 
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11.1 - Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações 

decorrentes deste instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade da prestação 

dos serviços por filial sua, devendo, no entanto, a CONTRATADA cumprir 

rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda admitidas a sua 

fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ENCARGOS  

 

12.1 - Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os encargos da legislação 

trabalhista, seguros de acidentes do trabalho, bem como todas as obrigações para 

com a previdência social, tributos federais, estaduais e municipais decorrentes do 

cumprimento deste instrumento. 

 

12.2 - A CONTRATADA se responsabiliza de forma única e exclusiva por prejuízos 

decorrentes de acidentes do trabalho, eventualmente ocorridos durante a execução 

dos serviços, bem como por danos de qualquer natureza causados a terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
13.1 - A CONTRATADA deverá cumprir integralmente todas as condições 

constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

13.2 – A CONTRATADA deverá apresentar à SANASA, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis contados da data da assinatura do contrato:  

 

13.2.1 - Comprovação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços 

objeto do presente contrato, com a definição dos seus responsáveis, conforme 

determina a Lei Federal Nº 6496, DE 07/12/1977; 

 

13.2.2 – Os recursos Humanos e Materiais constantes do item 4 do Anexo I – Termo 

de Referência. 

 

13.2.3 - Cópia autenticada da carteira do CREA dos engenheiros responsáveis pelo 

serviço e cópia simples da última anuidade quitada.  

 

13.3 - A CONTRATADA deverá fornecer à SANASA relação nominal dos empregados 

designados para a execução dos serviços onde conste o número de registro de 
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empregado, número e série da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

atualizando as informações quando da substituição, admissão e demissão do 

empregado e responsabilizar-se, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato. 

 

13.3.1 - A SANASA deverá a partir da relação nominal apresentada, fiscalizar a 

execução dos trabalhos e o cumprimento das obrigações legais relativas a encargos 

e outras obrigações acessórias estabelecidas pela legislação vigente. 

 

13.4 - A CONTRATADA se obriga a apresentar, independentemente da solicitação da 

SANASA, nas periodicidades indicadas a seguir, desde que já exigíveis por lei, os 

seguintes documentos em cópia simples, cuja autenticidade das informações é de 

responsabilidade da CONTRATADA; ficando reservado a SANASA a qualquer tempo, 

solicitar os originais para cotejo. 
 

 
Documentos 

 

Início da 
prestação 

dos serviços 

Sempre que 
houver alteração 

no quadro de 
funcionários 

Solicitação 
anual 

Solicitação 
mensal 

Contratos de Trabalho X X   

Contratos Prestação Serviços Autônomos X X   

Convenção/Acordos/Sentenças 
Normativas 

X  X  

Registro de Empregados (Livro ou Fichas 
c/núm. registro e número e série CTPS) 

 
X 

 
X 

  

RAIS (Relação Anual Inform. Sociais) X  X  
Folha Pagamento (Férias, 13º salário, 

recolhimento previdenciário, vale 
refeição, contribuição sindical) 

 
X 

   
X 

 

13.5 - Em havendo a rescisão de contrato de trabalho de um profissional sob este 

contrato, e substituição por outro, a CONTRATADA se obriga a apresentar, em 

relação ao empregado cujo contrato se extinguir, os seguintes documentos: 

 

a) Termo de rescisão de contrato de trabalho devidamente homologado quando 

o trabalhador tiver mais de um ano prestando serviço na CONTRATADA; 

 

b) Documento de concessão de Aviso Prévio trabalhado ou indenizado; 
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c) Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento de Seguro 

Desemprego; 

 

d) Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em que 

conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador foi dispensado sem 

justa causa ou em caso de extinção do contrato por prazo indeterminado; 

 

e) Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de 

exame médico demissional; 

 

f) Em se tratando de Contrato de Prestação de Serviços Autônomos, os 

documentos anteriores ficam substituídos por um Termo de Rescisão Contratual ou 

documento equivalente, bem como, uma declaração de quitação do profissional 

relativamente aos encargos e honorários sob este contrato. 
 

13.5.1 - É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a guarda dos documentos 

durante os prazos legais. 
 

13.5.2 - A não apresentação dos documentos elencados condicionará a emissão da 

Ordem de Serviços, a critério exclusivo da SANASA, ficando certo que o pagamento 

subsequente ao evento de obrigação não será realizado enquanto não forem 

apresentados os documentos exigidos. 

 

13.6 - A CONTRATADA deverá obedecer na execução e desenvolvimento do seu 

trabalho, as determinações da Lei nº 6.514, de 22/12/77, regulamentada pela 

Portaria nº 3.214 de 08/06/78, do Ministério do Trabalho e suas alterações, além 

de outra legislação técnica vigente as normas e procedimentos internos da SANASA, 

de engenharia de segurança e medicina do trabalho, que sejam aplicáveis à execução 

específica de atividade. 

 

13.7 - A CONTRATADA deverá atender os itens de segurança previstos pelo 

Ministério do Trabalho através da CLT, Portaria 3214/78 e as respectivas normas 

regulamentadoras (NR’s), devendo ainda a CONTRATADA apresentar ao setor de 

Segurança do Trabalho da SANASA, cópia da seguinte documentação: 
 

a - Relação com os nomes que irão trabalhar na SANASA; 
 



 

 

 

Licitação Eletrônica nº 01/2026 – Protocolo nº 59287/2025 
Página 53 

 

 

b - Ficha de empregado (com carimbo ou logotipo da empresa contendo CNPJ): 
 

c - Contrato de trabalho e registro em carteira; 

 

d - RG e CPF; 
 

e - ASO (Atestado de Saúde Ocupacional), artigo 168 da CLT e NR 07 item 7.4.4 (nos 

casos previstos de trabalhos em altura ou espaço confinado  este ASO deverá ser 

especifico); 

 

f - Ficha assinada de recebimento de EPI`s, NR 06 item 6.3; 
 

g - Treinamento para o uso correto/higienização de EPI´s, NR 06 item 6.6.1 alínea 

“d”; 
 

h - Certificado de treinamento em NR10 (trabalhos em eletricidade), caso seja 

previsto a atividade; 

 

i - Profissional legalmente habilitado (CREA) responsável para os trabalhos em 

eletricidade; 

 

j - Certificado de treinamento em NR33 (trabalhos em espaço confinado), caso seja 

prevista a atividade; 

 

k - Apresentar o responsável técnico em NR33; 

l - Certificado para trabalho em altura, caso seja prevista a atividade, NR 18 e 

atendimento ao item 18.28 PPRA, NR 09 item 9.1.1; 

 

m - CIPA ou designado em segurança do trabalho, artigo 163 da CLT, NR 05; 

 

n - Técnico em segurança do trabalho responsável, artigo 162 da CLT, NR 04; + 

 

o - Ordens de serviço entregue aos trabalhadores, NR 01, item 1.7 alínea b; 

 

p - Apresentar o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

 

q - Apresentar o PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais. 
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Observação: No caso de obras de longa duração onde seja prevista a troca de 

funcionários, toda mudança no quadro deverá ser comunicada a Fiscalização da 

SANASA e enviada a devida documentação deste novo funcionário. 

 

13.8 - A integração será realizada em dia e horário determinado pela área de 

Segurança do Trabalho da SANASA. 

 

13.9 - Em caso de acidente de trabalho, o Fiscalização da SANASA deverá ser 

comunicado de imediato, encaminhando, em um prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos os documentos: 

 

a - Enviar CAT (comunicação de acidente de trabalho) quando ocorrer; 

 

b - Enviar RELAT (relatório de acidente do trabalho) devidamente preenchido com 

a devida analise do acidente; e 

 

c - Encaminhar as PET´s (Permissão de Entrada e Trabalho) devidamente 

preenchidas e histograma do equipamento utilizado para liberação e trabalho em 

espaço confinado. 

 

13.10 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 

 

13.11 - A CONTRATADA compromete-se a cumprir as regras estabelecidas no 

Código de Conduta de Fornecedores da SANASA, disponível no site da mesma, bem 

como zelar pelos princípios estabelecidos no Programa de Compliance da SANASA, 

informando sobre violações ou suspeitas de violações e cooperando com qualquer 

investigação conduzida pelo Comitê de Conduta Ética ou por Sindicância da SANASA. 

 

13.12 - A CONTRATADA, ao assinar este instrumento, declara que nenhum sócio ou 

diretor da mesma tem parentesco de até 3º grau com empregado da SANASA que 

atue na área de licitações e/ou na área de gestão do contrato firmado, bem como 

com Diretores, Conselheiros da SANASA ou autoridade do ente público a que a 

SANASA está vinculada. 
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13.13 - A CONTRATADA assume o compromisso de declarar eventuais situações de 

conflito de interesses assim que ocorram, ou situações que possam enquadrar-se 

dentre as relacionadas no Código de Conduta de Fornecedores da SANASA, inclusive 

relação de parentesco ou amizade que possa gerar algum tipo de conflito de 

interesses. 

 

13.14 - Em cumprimento à LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/18, a 

CONTRATADA compromete-se a manter sigilo dos assuntos de interesse das partes 

e das informações relacionadas com a SANASA, que tenha ou vier a ter 

conhecimento, direta ou indiretamente, não as utilizando em benefício próprio nem 

as divulgando, sob pena de rescisão do presente Contrato, não eximindo a 

CONTRATADA das punições previstas em lei. E ainda, ao término do Contrato com a 

SANASA, a CONTRATADA se compromete a devolver à SANASA ou destruir as 

referidas informações, sem que haja prejuízo por parte da SANASA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES 

 

14.1 - O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição do presente 

instrumento e ainda a prática de qualquer transgressão das condições estabelecidas 

neste instrumento contratual sujeitarão a CONTRATADA às seguintes sanções:  
 

A - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, 

para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores da SANASA;  
 

B - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso no cumprimento dos prazos indicados no item 13.2 ou em qualquer outro 

prazo constante nesse instrumento e no Anexo I – Termo de Referência, até o 

limite de 1 % (um por cento) desse mesmo valor; 
 

C - Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato para qualquer 

transgressão contratual cometida que não seja atraso na conclusão dos serviços;  
 

D - Multa de 5 % (cinco por cento) aplicada ao valor total da parcela não executada 

ou do saldo remanescente do contrato caso se comprove a incapacidade de execução 

contratual e; 
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E - Suspensão temporária da CONTRATADA de participação em licitações e 

impedimento de contratar com a SANASA por prazo não superior a 02 (dois) anos 

nos termos do art.83, inc. III da Lei nº 13.303/2016, no caso de ser excedido o 

limite de 1% (um por cento) estabelecida na letra B, bem como diante do 

cometimento de transgressões de forma reiterada ou não, conforme a gravidade da 

conduta, nos termos de constantes da letra “C”.  
 

14.2 - As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos 

créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou 

judicialmente.   
 

14.3 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar à SANASA.  

 

14.4 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

demais, quando cabíveis.  
 

14.5 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a 

defesa prévia da CONTRATADA no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, conforme art. 83, parágrafo 2º da Lei 13.303/2016.  
 

14.6 - Sem prejuízo da aplicação de penalidades, o contratado é responsável pelos 

danos causados à Administração ou a terceiros, na forma disposta no art. 76 da Lei 

13.303/2016, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 
 

15.1 - A SANASA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses a seguir 

discriminadas:  
 

15.1.1 – No caso de ser excedido o limite estabelecido na letra B da cláusula 

décima quarta;   

 

15.1.2 – Em caso de cometimento de transgressões de forma reiterada ou não, 

conforme a gravidade da conduta, nos termos constante da letra “C” da cláusula 

décima quarta; 
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15.1.3 – Nas situações previstas no art. 170 do Regulamento Interno de Licitações 

e Contratos da SANASA.  

 

15.2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, através da 

emissão pela SANASA de Notificação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MARCAS, PATENTES E LICENÇAS 

 

16.1 - Os pagamentos de “royalties”, marcas e licenças serão de exclusiva  

responsabilidade  da CONTRATADA.  

 

16.2 - A CONTRATADA assumirá plena responsabilidade pelos direitos de 

propriedade industrial, marcas e patentes, segredos comerciais e outros direitos de 

terceiros, respondendo pela eventual violação dos mesmos.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1 - A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos 

expressos na respectiva Licitação Eletrônica n. 01/2026, a eles se obrigando como 

se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

17.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo empregado 

Renato Pessanha Santos, Gerente de Distritos Regionais, podendo este indicar 

assistente com função técnica profissional, mantida, porém sua integral 

responsabilidade inerente à sua função. 

 

17.3 - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu 

fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de 

incorrer nas disposições estabelecidas na legislação aplicável, com consequente 

responsabilização. 
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17.4 – Nos termos da Resolução mº 21/2022 do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo a CONTRATADA deverá realizar cadastro dos responsáveis junto ao 

TCE/SP, de forma a apresentá-lo no ato da formalização da contratação.  

 

17.5 - A CONTRATADA cuja atividade gere necessidade de contratação de mão de 

obra deve, preferencialmente, cadastrar suas vagas no Sistema Nacional de Emprego 

- SINE, através do Centro Público de Apoio ao Trabalhador – CPAT Campinas, 

priorizando a contratação dos trabalhadores inscritos no referido órgão. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

 

18.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Campinas/ SP, com expressa renúncia de 

outro qualquer por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento, ficando a parte vencida sujeita ao pagamento de 

custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 
 

 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento, aplicando-se a 

este contrato os dispositivos da legislação vigente.   

 

    Campinas,                   
                 RUBRICA 

 
    (xxxxxxxx) 
    Diretor – SANASA      \______ 
 
    (xxxxxxxx) 
    Diretor Técnico  – SANASA         \______ 
 
  (xxxxxxxxx) 
  CONTRATADA                          \______ 
 
 
     Visto por:              Gestor do contrato    
 (xxxxx)        (xxxxx)                                    
 Proc. Jurídica.       Gerente de ....... 
 
 
 
 
 


